
INDICAÇÃO Nº 
874
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender o município de Leme, com a criação de uma unidade do corpo de bombeiros.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa a criação de uma unidade do Corpo de Bombeiros no Município de Leme.

Leme está estimada em torno de 90.000 habitantes, a falta do corpo de bombeiros dificulta o controle de incêndios ainda no seu inicio, e ainda não conseguirem evitar a destruição total de empresas e casa, trazendo transtornos maiores para população.

Diante do exposto apresentamos a presente indicação, na esperança do pleito em questão ser atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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